
 
 

 
 

 

EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024. 

 

CONTRATANTE 

Município de Pintópolis – MG 

 

ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Educação,   

 

OBJETO 

Registro de Preços para contratação de empresa para Aquisição de mobiliário, 

eletrodomésticos, material de informática/eletrônicos e/ou equipamento escolar, destinados 

ao atendimento de alunos matriculados em escolas da rede municipal de ensino, conforme 

descrito no Plano de aplicação de Recursos, Fortalecimento das Escolas Municipais, 

observando o Convênio de saída nº 1261000175/2024/SEE, celebrado entre o Estado de 

Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o Município de 

Pintópolis/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor da presente contratação está estimada em R$. 249.190,55 (duzentos e quarente e 

nove mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco centavos) 

 

Termo de referência – anexo I 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 

 
DATA E HORA DE INÍCIO 

DAS 
PROPOSTAS: 

14 DE AGOSTO DE 2024 ÀS 09h:00min (nove horas) 

DATA E HORA LIMITE 
PARA 

IMPUGNAÇÃO: 

23 DE AGOSTO DE 2024 ÀS 13h:00min (treze horas) 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 23 DE AGOSTO DE 2024 ÀS 08h:59min (oito horas e 

cinquenta e nove minutos). 
DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

 

28 DE AGOSTO DE 2024 ÀS 09h:00min (nove 

horas) 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 
 

 

 

 

 

EDITAL 

MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS - MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°017/2024 

 

1. O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS-MG, ATRAVÉS DO PREGOEIRO, 

TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRONICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR 

ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 049/2023 LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 

ALTERAÇÕES E AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL. 

2. DO OBJETO: 

2.1. Registro de Preços para contratação de empresa para Aquisição de mobiliário, 

eletrodomésticos, material de informática/eletrônicos e/ou equipamento escolar, destinados 

ao atendimento de alunos matriculados em escolas da rede municipal de ensino, conforme 

descrito no Plano de aplicação de Recursos, Fortalecimento das Escolas Municipais, 

observando o Convênio de saída nº 1261000175/2024/SEE, celebrado entre o Estado de 

Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o Município de 

Pintópolis/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos.. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 



 
 

 
 

 

4.1.1. Credenciar-se previamente no Portal de Compras Públicas, constante da página 

eletrônica. https:// www.portaldecompraspublicas.com.br   

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006. 

5.3 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

5.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

5.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

5.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

5.4 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

5.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49; 

5.4.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

https://bllcompras.com/


 
 

 
 

 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.1.3 As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 

gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar 

n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se estabelece em face das 

peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal e regional. 

5.4.1.3.1 Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam localizadas 

em Pintópolis, e empresas regionais aquelas situadas no Território de Pintópolis. 

5.4.2 Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 
habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório; 
 
5.4.3 Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

5.4.4 Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.4.5 Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

5.4.6 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.7 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; e 

5.4.9 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital 
ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 



 
 

 
 

 

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

6.3 Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo 
licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

6.3.1 O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de 

máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de 
desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

6.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta inserida no sistema; 

6.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos 
respectivamente. 

6.9. Ao apresentar a proposta o licitante declara que não possui nenhum impedimento 

constante no Artigo 14 da Lei 14.133/2021 e seus incisos. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1 O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

7.2 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

7.2.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 



 
 

 
 

 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira 

e os licitantes. 

8.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

8.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preambulo deste edital. 

 

8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 1,00 (um) real, no tempo mínimo de 1 (um) segundo. 

8.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 



 
 

 
 

 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”. 

 

MODOS DE DISPUTA: 

 

1 - MODO DE DISPUTA ABERTO 

I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

a.  prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço disposto. 

 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela pregoeira. 

 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no Portal de 

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada  pelo Decreto Municipal 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 
 

 

nº. 049/2023. 

 Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) 

superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, 
com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

 8.15 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 

8.16 Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.17 A melhor classificada, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas, quando não 
havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.20 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 



 
 

 
 

 

 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

2) empresas brasileiras; 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

9.3 A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 
interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 



 
 

 
 

 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 

HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.10.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

9.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

 10.1 O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de 

máximo de 02 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de 
desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.2  Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo 
mencionado no item 10.1 será considerado inexecução total do contrato. 

10.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.4 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 
PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA 



 
 

 
 

 

NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.5 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

10.6 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.7 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.8 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.9 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.10 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.11 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.12 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.13 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.14 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.15 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico- financeira e 
habilitação técnica. 

10.16 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

10.17 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 
de 2019. 

10.18 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

10.19 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0


 
 

 
 

 

relação à integridade do documento digital. 

10.20 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.21 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

10.22 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.23 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.1.1 Documentos relativos à habilitação jurídica: 

 

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência 

entre o ramo de atividade e o serviço licitado; 

c) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados 

e publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

11.2 Documento do representante legal da empresa: 

 

a) Documento com CPF e Identidade do(s) Sócio(s) Administrador(es), conforme 

contrato social. 

 

11.3 Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional na forma da Portaria Conjunta 

nº 1.751 de 02/10/2014, e com vigência na data da abertura da sessão pública; 

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição fiscal 

do estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição 

fiscal do estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 



 
 

 
 

 

e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), com vigência na data da abertura da sessão pública; 

f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

(Lei nº 12.440/11, que modificou o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência na data da 

abertura da sessão pública. 

 

OBSERVAÇÃO: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

11.4 Documento referente à Qualificação Econômico-financeira: 

 
11.4.1 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 
documento expedido no máximo 90 (NOVENTA) dias antes da data do recebimento dos 
envelopes 

11.4.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.4.3 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

11.4.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.4.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.4.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.4.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

11.4.8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.4.9 O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 



 
 

 
 

 

sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes. 

11.4.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
 12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 04 (quatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

12.1.3 Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, 
docx, xls ou xlsx), para o e- mail: licitacaopintopolis@yahoo.com. 

12.1.4 O licitante deverá realizar o ajuste da proposta no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as 
licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 

12.1.5 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso. 

12.1.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

12.1.7 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

12.1.8 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

a) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.1.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

mailto:licitacaopintopolis@yahoo.com.


 
 

 
 

 

12.1.10 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

13.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a preclusão desse direito. 

13.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

13.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

14.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

14.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.1.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 



 
 

 
 

 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 
aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.4 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

18.5 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.6 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.7 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

18.8 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

18.9 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 
137, nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, 



 
 

 
 

 

estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

18.10 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a partir da assinatura da Ata de 
registro de Preços. 

18.11 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

18.12 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

18.13 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.14 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou ata de registro de preço, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 

18.15 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.16 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante, quando for o caso. 

18.17 A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do item 15.8. 

18.18 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 
a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

19.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

20.1  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  



 
 

 
 

 

21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

22 DO PAGAMENTO  

22.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

23 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

23.1 As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

24.1 Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame. 

24.2 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

24.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os 
participantes e a administração, e deverá ser divulgada PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

24.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

24.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

24.6 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

24.7 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

25.2 Como condição de  validade  e eficácia, todos os atos devem ser realizados  de 
forma  eletrônica diretamente  no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, conforme art. 
17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

25.3 Todas as comunicações serão formalizadas através do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS. 

25.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 
 

 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

25.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

25.6 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.8 Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos 
autos para o devido saneamento. 

25.9 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

25.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

25.13 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

25.14 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.15 A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS - MG, poderá revogar 
este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 25.16 A anulação do pregão induz à do contrato. 

 25.17 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

25.18 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 



 
 

 
 

 

25.18.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no 

Acórdão n. 1211/2021- Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 

os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual 
deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro. 

25.19  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão retirado na Sala de Licitações 

do MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS, na Rua Juscelino Kubstchek, nº 402, Centro, Centro-

Pintópolis-MG, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

 

25.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV – Proposta de Preços 

 

 

Pintópolis-MG, em 13 de agosto de 2024. 

 
 

 
 

Ley Lopes dos Santos 
Prefeito de Pintópolis 

 
 
 
 

Raimunda Ribeiro Rocha almeida 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024. 

 

 

12 OBJETO:  
 

12.4 Aquisição de mobiliário, eletrodomésticos, material de informática/eletrônicos e/ou 

equipamento escolar, destinados ao atendimento de alunos matriculados em escolas da rede 

municipal de ensino, conforme descrito no Plano de aplicação de Recursos, Fortalecimento 

das Escolas Municipais, observando o Convênio de saída nº 1261000175/2024/SEE, 

celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 

Educação e o Município de Pintópolis/MG. 

 

13  DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT V.Unit V. Total 

01 

AR CONDICIONADO SPLIT 

24000 BTUS DUAL 

INVERTER VOICE FRIO 

UND 40 4.431,02 173.640,80 

02 

IMPRESSORA A LASER 

COLORIDA 

MULTIFUNCIONAL A4: 

PROCESSADOR DE 1.2 GHZ 

E 2 GB DE MEMÓRIA 

UND 2 8.729,75 17.459,50 

03 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO 

SECRETÁRIA GIRATÓRIA 

COM RODINHAS TECIDO 

PRETO: ESPUMA 

INJETÁVEL D33; 

REGULAGEM DE ALTURA 

UND 2 440,33 880,66 

04 

COMPUTADOR COMPLETO: 

PROCESSADOR I7- 3.4GHZ 

OU SIMILAR, 8GB RAM 

DDR3, SSD 256GB, 

TECLADO, MOUSE, KIT 

MULTIMIDIA 

UND 3 4.405,67 13.217,01 

05 

ARMÁRIO AÇO 

ESCRITÓRIO FECHADURA 

4 PRATELEIRAS: CHAPA 

DAS PRATELEIRAS: 26 

(0,45MM); CHAPA DAS 

TRAVAS 20(0,50MM) 

DIMENSÕES (ALP/CM) 

198X90X40, PINTURA 

ELETROSTATICA EPOX; 04 

UND 9 720,35 6.483,15 



 
 

 
 

 

PÉS NIVELADORES + 

SAPATAS. 

06 

BEBEDOURO DE ÁGUA 

INDUSTRIAL 50 LITROS 

COLUNA APARADOR DE 

ÁGUA (PINGADEIRA) EM 

AÇO INOX; SERPENT 

UND 2 2.183,33 4.366,66 

07 
FOGÃO INDUSTRIAL 6 

BOCAS COM FORNO 55L 
UND 2 2.250,01 4.500,0 

08 

PANELA DE FERRO 

BATIDO 50 LITROS UND 6 570,33 3.421,98 

09 MICRO-ONDAS 36L 110V UND 2 861,67 1.723,34 

10 

FREEZER HORIZONTAL 2 

PORTAS 534L UND 2 3.772,58 7.545,16 

11 

LAVADORA DE ROUPAS 

12KG 110V UND 1 2.146,86 2.146,86 

12 

MESA DE ESCRITÓRIO 

COM 2 GAVETAS: MDP 15 

MM, COR BRANCA, 

MEDIDAS: 1,20M DE 

LARGURA X 0,60 DE PR 

UND 2 497,25 994,50 

13 

PANELAS DE PRESSÃO 20 

LITROS UND 1 419,63 419,63 

14 

TELA PARA DATASHOW: 

MEDIDAS DA ÁREA DE 

PROJEÇÃO: 1,80 (C) X 1,80 

(A) M 

UND 1 572,85 572,85 

15 
SMART TV 43 FULL HD 

HDR TELA SEM BORDAS 
UND 2 2.369,57 4.739,14 

16 
FOGÃO INDUSTRIAL 4 

BOCAS COM FORNO 55L 
UND 1 1.620,83 1.620,83 

17 

KIT 2 CAIXAS ATIVAS 

AUTOFALANTE 15” USB 

BLUETOOTH + MESA DE 

SOM + TRIPE + CABO 5MTS. 

ESPECIFICAÇÃO DA 

CAIXA: WOOFER 15 300Z, 

BOBINA 1,5, DRIVE 25MM 

UND 1 2.561,00 2.561,00 

18 
ESCADA ALUMÍNIO 7 

DEGRAUS 
UND 1 245,18 245,18 

19 

ESTANTE DE AÇO P/ 

LIVROS ESTANTE COM 6 

PRATELEIRAS DE AÇO NAS 

MEDIDAS DE 194CM X 

91CM X 30 CM 

UND 4 663,07 2.652,28 

TOTAL 249.190,55 

 



 
 

 
 

 

13.4 Em caso de divergência do descritivo, numeração ou ordem dos itens do termo de 

referência, para o descritivo dos itens do sistema do  portal de compras publicas, 

prevalecera o descritivo, numeração ou ordem dos itens do Sistema do portal de compras 

publicas. 

 

14  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

14.4 A aquisição visa atender o Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais, 

de acordo com o Convênio de saída nº 1261000175/2024/SEE, celebrado entre o Estado de 

Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o Município de 

Pintópolis/MG. 

Tal solicitação prende-se ao fato de que os itens do certame serão necessários para suprir 

as necessidades das escolas da rede municipal de ensino e da Secretaria Municipal de 

Educação de Pintópolis - MG, dotando-as de condições técnicas e estrutura física adequada 

aos alunos e para o desenvolvimento de suas ações. 

Considerando a necessidade das unidades escolares de mobiliário, posto que são essenciais 

para o bom funcionamento das atividades escolares e uma melhor abordagem pedagógica 

das tarefas dos alunos da rede pública. Com efeito, buscando melhorar dia-a-dia o conforto 

dos alunos e dar condições de estudo. 

Considerando o desgaste natural sofrido pelo mobiliário escolar ao longo do tempo, o que 

provoca quebra e acarreta inutilidade destes tipos de móveis, impossibilitando a 

continuidade de seu uso. Justifica- se a aquisição deste tipo de mobiliário para dar 

condições de funcionamento as Unidades Escolares. 

Considerando ainda que as especificações técnicas constantes no detalhamento do objeto 

são necessárias e imprescindíveis para a obtenção de boa qualidade e durabilidade do 

produto, compatíveis com sua finalidade. 

Diante do exposto, faz-se fundamental a aquisição desse material permanente para o bom 

funcionamento dos serviços prestados. 

Os materiais são necessários para suprir as necessidades das escolas da rede municipal de 

ensino e da Secretaria Municipal de Educação de Pintópolis - MG, dotando-as de 

condições técnicas e estrutura física adequada aos alunos e para o desenvolvimento de suas 

ações. 

 

15  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

15.4 Condições de entrega: 

15.4.2  A entrega será realizada de acordo com a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, no local designado na Nota de Autorização de Fornecimento, de 

segunda a sexta-feira no horário de 08h00min as 12h30min, momento em que será 

conferida a quantidade e a qualidade dos itens entregues por um servidor designado 

podendo ser rejeitados os que não estiverem de acordo com especificações e condições 

estabelecidas neste contrato. 

15.4.3  Os mobiliários deverão ser fornecidos parceladamente, no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da NAF – Nota de 

Autorização de Fornecimento. 

15.4.4  Os itens deverão ser entregues rigorosamente com as características e 

especificações constantes neste termo de referência, ficando esclarecido que correrá por 

conta da CONTRATADA, todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, 



 
 

 
 

 

ônus previdenciários e trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que 

porventura se mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado. 

15.4.5  No tocante aos itens objeto deste termo de referência, fica expressamente 

definido que os mesmos deverão ter boa procedência e ser de primeira qualidade, 

observando-se as seguintes condições para a entrega dos mesmos: 

15.4.6  Prefeitura Municipal de Pintópolis-MG reserva-se o direito de não receber 

o objeto em desacordo com as especificações e condições constantes no instrumento 

convocatório e seus Anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou 

rescindir o contrato. 

 

15.5 Garantia: 

15.5.2 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

15.5.3 A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou 

reposição dos mesmos se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou 

incompatibilidade com as especificações deste Termo de Referência. 

 

16 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

16.4  A gestão e fiscalização deste contrato ou instrumento equivalente oriundo desta 

contratação terá como responsável os servidores: 

Fiscal – Dionizio de Souza Filho.  

Gestor – Josiane Lopes de Souza.  

 

16.5 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 049/2023, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

16.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

16.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

 

16.8 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

16.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

16.10  Compete ao Gestor do Contrato exercer as atribuições previstas no Decreto 

Municipal nº 049/2023. 

 



 
 

 
 

 

16.11  Compete aos Fiscal(is) do Contrato exercer as atribuições previstas no Decreto 

Municipal nº 049/2023. 

 

16.12  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

 

17 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 

17.4 Recebimento do Objeto: 

17.4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

17.4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.4.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

17.4.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

17.4.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

17.5 Liquidação: 

17.5.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

trinta dias úteis para fins de liquidação. 

17.5.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

17.5.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 



 
 

 
 

 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

17.5.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado das comprovações da regularidade fiscal e trabalhista a seguir: 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

17.5.6 A Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

17.5.7 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

17.5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

17.5.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

17.5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao Município.   

 

17.6  Prazo de pagamento: 

17.6.2  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

17.6.3  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

17.7  Forma de pagamento: 

17.7.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.7.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.7.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 



 
 

 
 

 

17.7.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

17.7.6  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

18 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 

18.4 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

 

18.5  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE RECURSO 

318 02.017.001.12.361.0020.3055 1500000 Convênio 

 

19 CONVÊNIOS: 

 

19.4 Os bens licitados serão custeados de acordo com o Convênio de saída nº 

1261000175/2024/SEE, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da 

Secretaria de Estado de Educação e o Município de Pintópolis/MG. 

 

20 OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  

 

20.4 São obrigações do Contratante: 

20.4.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

20.4.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

20.4.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

20.4.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

20.4.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade; 

20.4.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

20.4.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

20.4.9 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

20.4.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 



 
 

 
 

 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

20.4.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado. 

20.4.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

20.4.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

20.5 São obrigações do Contratada: 

20.5.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

20.5.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 

e prazo de garantia ou validade 

20.5.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

20.5.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

20.5.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

20.5.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

20.5.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

20.5.9 Quando não for possível a verificação da regularidade pela contratante, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional;  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

20.5.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 



 
 

 
 

 

20.5.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

20.5.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

20.5.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

20.5.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

20.5.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. 

20.5.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

20.5.17 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

20.5.18 Responsabilizar pelo transporte e entrega dos itens. 

20.5.19 Cumprir os prazos de entrega pactuados. 

20.5.20 Entregar os itens no local e nos horários designados pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

20.5.21 Transportar os Bens em embalagens adequadas, responsabilizando-se pela 

qualidade das embalagens e pelos danos resultantes de imperfeições das mesmas 

 

21 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

21.4 As infrações e Sanções Administrativas serão aplicadas nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

21.5 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 
 

 
 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

21.6 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

21.6.2 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

21.6.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

21.6.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

21.6.5 Multa: 

 

a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) moratória de 05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

21.6.5.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

a) compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

21.7 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

21.8 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.8.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.8.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.8.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 



 
 

 
 

 

 

21.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

21.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

21.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

21.12  A administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

21.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

21.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

22 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

22.4 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

22.4.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

22.5 Exigências de habilitação: 

22.5.2 Documentos relativos à habilitação jurídica: 

 

f) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 



 
 

 
 

 

g) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência 

entre o ramo de atividade e o serviço licitado; 

h) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados 

e publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 

i) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

j) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

22.5.3 Documento do representante legal da empresa: 

 

b) Documento com CPF e Identidade do(s) Sócio(s) Administrador(es), conforme 

contrato social. 

 

22.5.4 Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional na forma da Portaria Conjunta 

nº 1.751 de 02/10/2014, e com vigência na data da abertura da sessão pública; 

i) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição fiscal 

do estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 

j) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição 

fiscal do estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 

k) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), com vigência na data da abertura da sessão pública; 

l) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

(Lei nº 12.440/11, que modificou o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência na data da 

abertura da sessão pública. 

 

OBSERVAÇÃO: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

22.5.5 Documento referente à Qualificação Econômico-financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido no máximo 90 (NOVENTA) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes. 

 

23 CLASSIFICAÇÃO DE BENS/SERVIÇOS COMUNS: 



 
 

 
 

 

 

23.4 Os objetos descritos nesse Termo de Referência são classificados como Bens e 

Serviços Comuns, sendo assim, se enquadrando na modalidade de Pregão, conforme Lei 

14.133.21. 

 

24 ESTIMATIVA DE PREÇO: 

 

O valor final total estimado para a contratação é de R$ 249.190,55 (duzentos e quarenta e 

nove mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

 

Pintópolis – MG, 13 de agosto de 2024 

 

 

 

 

Raimunda Ribeiro Rocha almeida 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° xx/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xx/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2024 - Registro de Preços 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos xxx dias do mês de xxx de 2024, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINTÓPOLIS - MG, situada na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis - MG, representada 

neste ato pelo Prefeito Municipal, Ley Lopes dos Santos, brasileiro, solteiro, portador do 

RG nº. ___________ SSP/___ e CPF/MF nº. ______________, residente e domiciliado na 

Cidade de Pintópolis - MG; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas 

(dados das empresas), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xxx/2024, processo administrativo 

n.º xxx/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 049/2023, aplicando, 

no que couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – O objetivo da presente Ata é o registro dos preços mais vantajosos para a 

Administração Pública, para Aquisição de mobiliário, eletrodomésticos, material de 

informática/eletrônicos e/ou equipamento escolar, destinados ao atendimento de alunos 

matriculados em escolas da rede municipal de ensino, conforme descrito no Plano de 

aplicação de Recursos, Fortalecimento das Escolas Municipais, observando o Convênio de 

saída nº 1261000175/2024/SEE, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio 

da Secretaria de Estado de Educação e o Município de Pintópolis/MG. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS 

2.1 – Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 

fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 

unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA E 
MODELO 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

       

 

2.2 – No preço registrado estão incluídas todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 

que venham a incidir sobre eles, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, 

perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, 

além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  



 
 

 
 

 

3.1.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

3.1.2  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

3.2 Forma de pagamento: 

3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

3.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

3.2.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

3.2.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

3.2.5  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO  
4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do Art. 

84 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.2 Os mobiliários deverão ser fornecidos parceladamente, no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias corridos.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES  

 

5.1 – Da Prefeitura Municipal de Pintópolis - MG:  

 

5.1.1 Garantir a detentora do Registro de Preços, durante toda a vigência desta ata, desde 

que em igualdade de condições, a preferência no serviço, sempre que os forem compatíveis 

com os preços de mercado, constatados mediante prévia e ampla pesquisa.  

5.1.1 Negociar com a detentora de Registro de Preços, sempre os preços de mercados 

resultantes da pesquisa de preços estiverem menores que os registrados.  

5.1.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 

cumprimento dos termos da ata de registro de preços devidamente assinada, anotado em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicado as ocorrências de quaisquer fatos que, a 

seu critério, exijam medidas corretivas por parte da licitante vencedora;  

5.1.3 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, forma e prazos estabelecidos neste edital e 

na ata de Registro de Preços a ser firmada entre as partes, procedendo-se a retenção dos 

tributos devidos, consoante a Legislação vigente;  



 
 

 
 

 

5.1.4 Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

5.1.5 Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;  

5.1.6 Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 

necessárias à perfeita execução da nota de empenho;  

5.1.7 – Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.  

5.1.8 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

5.1.9 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

5.1.10 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

5.1.11 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dos 

fiscais de contrato; 

5.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, incluindo encargos tributários e trabalhistas, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

5.1.13 Designar funcionários, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, bem 

como para aprovar a execução do objeto, exercer o acompanhamento e fiscalização do 

contrato, inclusive com relação a apresentação das apólices de seguro e manutenção 

veicular; 

5.1.14  Exigir da Contratada, sempre que necessário, a comprovação da manutenção das 

condições de habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação; 

5.1.15 Anotar em registro próprio e notificar a Contratada sobre quaisquer falhas 

verificadas no cumprimento contratual, para fins de correção dentro do prazo estabelecido. 

 

5.2 – Da Detentora da Ata:  

5.2.1 – Sempre que notificada, o Município efetivará a contratação, após pesquisa de 

mercado, a licitante vencedora deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes a 

notificação, para assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho e respectivas Ordem de 

Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste certame. Recebida a requisição, a empresa vencedora do certame obriga-se 

a: 

5.2.2 – Atender a ordem de Fornecimento do Município.  

5.2.3 – Fornecer os itens objeto desta ata solicitada pelo Município, sem que com isso haja 

qualquer custo adicional.  

5.2.4 – Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Edital;  

5.2.5 – Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que os empregados não manterão nenhum 

vínculo com o Município;  



 
 

 
 

 

5.2.6 – Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou terceiros, por culpa ou 

dolo, não servindo com excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver 

acompanhamento e fiscalização por parte do Município;  

5.2.7 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente.  

5.2.8 – Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle de cumprimento do 

objeto contratado, sempre que solicitado pelo Município de Pintópolis - MG.  

5.2.9 – O Município de Pintópolis - MG reserva-se o direito de rejeitar qualquer produto 

que não atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não 

poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução do fornecimento.  

5.2.10 – Todas as despesas concernentes ao objeto desta ata serão a expensas da licitante 

vencedora.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
6.1 – O contrato de fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 

formalizado pela retirada da nota de empenho pela detentora.  

6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício de acordo com 

os participantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  
8.1 – Conforme Termo de Referêmcia.  

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, conforme art. 25, § 7° da Lei n.º 14.133/2021. 

9.1.1 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pela Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.2 O preço poderá variar para cima ou para baixo tendo como base o desequilíbrio 

econômico-financeiro, caso seja aceito pela administração.  

9.3 O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo.  

9.4 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 

preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 

devidamente justificado no processo.  

9.5 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 



 
 

 
 

 

cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

9.6 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O 

Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro MENOR PREÇO registrado 

para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.  

9.7 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis.  

9.8 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem 

de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.  

9.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 

de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do 

serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;  

9.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, 

dando-se preferência ao fornecedor de primeiro MENOR PREÇO e, sucessivamente, aos 

demais classificados, respeitada a ordem de classificação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
10.1 A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.  

 

10.1.1 A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:  
a. A detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;  

b. A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a 

Administração não aceitar sua justificativa;  

c. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do 

registro de preços;  

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato 

decorrente do registro de preços.  

e. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 

mercado e a detentora não aceitar a redução;  

f. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 

administração;  

g. Sempre que ficar constatada que a prestadora perdeu qualquer das 

condições de habilitação e/ou qualificações exigidas na licitação.  

 

10.2 A comunicação de rescisão será feita por e-mail ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios por 1 (uma) vez, considerando-

se cancelado o registro de preço a partir da última publicação.  

10.3 A rescisão pela detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, 

comprovar estar impossibilidade de cumprir as exigências da ata.  



 
 

 
 

 

10.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento do preço registro deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas cabíveis, caso não sejam aceitas as razões do 

pedido.  

10.3.2 Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais 

licitantes classificadas, nos termos do disposto neste edital para mediante a sua 

concordância assumirem o fornecimento do objeto da ata.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 

DA ADESÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
11.1 Os fornecimentos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizados, caso a caso, pelo ordenador de despesa correspondente ou por quem aquele 

delegar competência para fazê-lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de mercado, onde 

se verifique o preço registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado.  

11.2 Os fornecimentos decorrentes desta ata serão formalizados através da emissão da 

Nota de Empenho e respectiva Ordem Fornecimento. Caso a unidade necessite de 

regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não 

colidam com as cláusulas desta ata.  

11.3 Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% 

(vinte e cinco por cento) conforme lei 14.133/2021.  

11.4. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

11.4.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

11.4.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

11.4.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

11.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

11.5.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

11.6.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

11.7.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

11.8. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 



 
 

 
 

 

11.9. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

11.10. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES  
12.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL  
13.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Eletrônico 

nº.xxx/2024, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 

PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1 Integram esta Ata, o edital da PREGÃO ELETRONICO nº xx/2024 a proposta da 

empresa ......................................... Classificada em 1º lugar no certame supranumerado.  

14.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 que não 

colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

princípios gerais de direito.  

 

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 – Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, sendo este competente para a 

propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Pintópolis - MG, ........ de ............................. de 2024. 

 

________________________________              ______________________________ 

 

XXXXXXXXXXXX   DETENTORA DA ATA 

                                 

 Prefeito Municipal    

 

Testemunhas: 

                                                                               ___________________________                                              

_____________________________ 

Nome:                                                                         Nome: 

CPF. nº                                                                       CPF. nº 

 



 
 

 
 

 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO  

 

Contrato celebrado entre o Município de 

Pintópolis - MG e a 

empresa.............................. 

 

O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob n.º 01.612.481/0001-59, com sede na Rua Juscelino Kubstchek, 402, Centro, 

Pintópolis-MG, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Ley Lopes dos 

Santos, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)...................... inscrito (a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 

pela (o)........................................., e CPF nº..............................., tendo em vista o que 

consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0xx/2024 e em observância às disposições 

da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO 

n.º 0xx/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto deste contrato é a Aquisição de mobiliário, eletrodomésticos, material de 

informática/eletrônicos e/ou equipamento escolar, destinados ao atendimento de alunos 

matriculados em escolas da rede municipal de ensino, conforme descrito no Plano de 

aplicação de Recursos, Fortalecimento das Escolas Municipais, observando o Convênio de 

saída nº 1261000175/2024/SEE, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio 

da Secretaria de Estado de Educação e o Município de Pintópolis/MG. 

 

1.2 Objeto da contratação: 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

DETALHADA 

MARCA 

E 

MODELO 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

1.3 Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta da contratada; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 03 (três) meses, contados de 

XX/XX/20XX a XX/XX/20XX. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 



 
 

 
 

 

 

3.1. Dão-se ao presente contrato o valor de R$ XXXXXXXXXXXXXX, conforme valores 

unitários previstos no item 1.2 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLAUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

4.1. Condições de entrega: 

4.1.1. A entrega será realizada de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, no local designado na Nota de Autorização de Fornecimento, de segunda a 

sexta-feira no horário de 08h00min as 12h30min, momento em que será conferida a 

quantidade e a qualidade dos itens entregues por um servidor designado podendo ser 

rejeitados os que não estiverem de acordo com especificações e condições estabelecidas 

neste contrato. 

4.1.2. Os mobiliários deverão ser fornecidos parceladamente, no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da NAF – Nota de Autorização de 

Fornecimento. 

4.1.3. Os itens deverão ser entregues rigorosamente com as características e especificações 

constantes neste termo de referência, ficando esclarecido que correrá por conta da 

CONTRATADA, todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus 

previdenciários e trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que porventura 

se mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado. 

4.1.4. No tocante aos itens objeto deste termo de referência, fica expressamente definido 

que os mesmos deverão ter boa procedência e ser de primeira qualidade, observando-se as 

seguintes condições para a entrega dos mesmos: 

4.1.5. Prefeitura Municipal de Pintópolis-MG reserva-se o direito de não receber o objeto 

em desacordo com as especificações e condições constantes no instrumento convocatório e 

seus Anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato. 

 

4.2. Garantia: 

4.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.2.2. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou 

reposição dos mesmos se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou 

incompatibilidade com as especificações deste Termo de Referência. 

 

5. CLAUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

5.1.  A gestão e fiscalização deste contrato ou instrumento equivalente oriundo desta 

contratação terá como responsável os servidores: 

Fiscal – Dionizio de Souza Filho.  

Gestor – Josiane Lopes de Souza.  

5.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 049/2023, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 



 
 

 
 

 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.7.  Compete ao Gestor do Contrato exercer as atribuições previstas no Decreto 

Municipal nº 049/2023. 

5.8.  Compete aos Fiscal(is) do Contrato exercer as atribuições previstas no Decreto 

Municipal nº 049/2023. 

5.9.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

 

CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 

6.1. Recebimento do Objeto: 

1.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

1.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

1.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

1.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

1.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

1.2. Liquidação: 



 
 

 
 

 

1.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

trinta dias úteis para fins de liquidação. 

1.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

1.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

1.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado das comprovações da regularidade fiscal e trabalhista a seguir: 

 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

i) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

1.2.5. A Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

1.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

1.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

1.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

1.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao Município.   

 

1.3.  Prazo de pagamento: 



 
 

 
 

 

1.3.1.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

1.3.2.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

1.4.  Forma de pagamento: 

1.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

1.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

1.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

1.4.5.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 

7.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

 

7.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE RECURSO 

318 02.017.001.12.361.0020.3055 1500000 Convênio 

 

CLAUSULA OITAVA - CONVÊNIOS: 

 

7.3. Os bens licitados serão custeados de acordo com o Convênio de saída nº 

1261000175/2024/SEE, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da 

Secretaria de Estado de Educação e o Município de Pintópolis/MG. 

 

CLAUSULA NONA -  OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  

 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 



 
 

 
 

 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado. 

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.2. São obrigações do Contratada: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 

e prazo de garantia ou validade 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 



 
 

 
 

 

9.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade pela contratante, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional;  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.2.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. 

9.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.2.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.17. Responsabilizar pelo transporte e entrega dos itens. 

9.2.18. Cumprir os prazos de entrega pactuados. 

9.2.19. Entregar os itens no local e nos horários designados pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

9.2.20. Transportar os Bens em embalagens adequadas, responsabilizando-se pela 

qualidade das embalagens e pelos danos resultantes de imperfeições das mesmas 

 

CLAUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

10.1. As infrações e Sanções Administrativas serão aplicadas nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 



 
 

 
 

 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

10.3.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

10.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.3.4. Multa: 

 

a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) moratória de 05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

10.3.4.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

a) compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 



 
 

 
 

 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 146 do Decreto Municipal nº 

027/2023): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.10.  A administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 



 
 

 
 

 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 127, do Decreto Municipal nº 027/2023). 

 

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES: 

 

1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

1.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

1.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE: 

 

13.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas e especificações. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO: 

 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 



 
 

 
 

 

como no respectivo sítio oficial (www.pintopolis.mg.gov.br ), em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: 

 

15.1.  Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco/MG, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pintopolis.mg.gov.br/


 
 

 
 

 

ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2024 

TIPO MENOR VALOR POR ITEM 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Inscrição Estadual: 

Endereço:  

Cidade: 

Estado: 

Fone/Fax:  

CEP:  

Telefone: 

e-mail: 

Contato: 

 

1 – OBJETO 

 

1.1. Registro de Preços Contratação de empresa para Aquisição de mobiliário, 

eletrodomésticos, material de informática/eletrônicos e/ou equipamento escolar, destinados 

ao atendimento de alunos matriculados em escolas da rede municipal de ensino, conforme 

descrito no Plano de aplicação de Recursos, Fortalecimento das Escolas Municipais, 

observando o Convênio de saída nº 1261000175/2024/SEE, celebrado entre o Estado de 

Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o Município de 

Pintópolis/MG. 

 

2 – VALOR PROPOSTO 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

DETALHADA 

MARCA 

E 

MODELO 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

VALOR TOTAL ESTIMADO POR EXTENSO: 

 

Escrever o Total Geral por extenso:  

 

Prazo de entrega: 

 

Estando de acordo com o ato convocatório e com a legislação nele indicada propomos 

os valores acima com validade da proposta de 60 dias. 

 

Banco:                                                Conta:                            Agência: 

 

Cidade/Estado,       de                     de 2024. 

 

___________________________________________________________________ 

Nome completo, CPF e assinatura do representante legal da empresa. 


